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PROJETO DE LEI N° 114/2019 

  

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, destinado à realização 
de Indenizações e Restituições, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 
2018, no montante de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), destinado à realização de Indenizações 
e Restituições, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

02 21 00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

618 15.452.0012.2012.0000 	Execução de Recapeamento Asfaltico e infra estrutura viária 
3.3.90.93.00 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
100 004 	 Ministério das Cidades 

66.000,00 
F.R.: O 05 00 

Art. 2° O crédito adicional especial aberto na forma do 
artigo 1°, na quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), será coberto com recurso 
proveniente do superávit financeiro verificado no exercício de 2018 na Fonte de Recurso 05. 
Código de Aplicação "100.004 — Ministério das Cidades". 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.688, de 27 de junho de 2018, referente ao exercício 
programa 2019, na ação do seguinte Programa: 

I) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em R$ 
7.007.986,39 (sete milhões, sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos), com 
acréscimo de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). 

Art. 4° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 
pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, 
referente ao exercício programa 2019, na ação do seguinte Programa: 

I) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em R$ 
7.007.986,39 (sete milhões, sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos), com 
acréscimo de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ibiting6 de setembro de 2019. 

CRISTIN 	RIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 33527000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga sp.gov  br - CNPJ 45 321.460/0001-50 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

  

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente: 

Segue com o presente, o Projeto de Lei n° 114/2019, para 
apreciação dos Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo para abrir 
crédito adicional especial ao orçamento vigente. 

O crédito especial adicional no valor de R$ 66.000,00, 
oriundo da devolução de saldo remanescente do Contrato de Repasse n° 829046/2016, 
firmado junto ao Ministério das Cidades, tem por objetivo a realização da Prestação de Contas 
Final junto ao governo federal. O referido crédito especial será aberto na categoria 
"3.3.90.93.00 — Indenizações e Restituições", para viabilizar os trâmites legais desta operação. 

Solicitamos aos senhores Vereadores, que o presente 
Projeto seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre o 
assunto. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 
respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga/SP - 14,940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45 321 460/0001-50 



ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 06 de setembro de 2019 

Ao sexto dia de setembro de 2019, às 18h00min, no "Auditório Cidade Ternura", localizada no prédio da 
Prefeitura Municipal, é realizada a Audiência Pública, devidamente divulgada e convocada pelo Diário 
Oficial da Estância Turística de Ibitinga, disponibilizado no site da prefeitura, Rádio Local e página oficial 
da prefeitura no Facebook, em cumprimento a legislação vigente apresenta os seguintes projetos de lei: 
projeto de lei n°114/2019 que abre crédito adicional especial ao orçamento vigente no valor de R$ 66.000,00 
( sessenta e seis mil reais) para devolução de saldos remanescente de convênio junto ao Ministério das 
Cidades; e Projeto de Lei n°115/2019 que abre crédito adicional especial ao orçamento vigente no valor de 
R$ 14.607,89 (quatorze mil, seiscentos e sete reais e oitenta nove centavos) indenizações e restituições 
para devolução de saldo remanescente de convênio para compra de equipamentos agrícolas oriundos do 
Ministério de Agricultura e Meio Ambiente. A audiência foi presidida pelo Diretor de Contabilidade, 
Orçamento e Receitas Raphael G.A .Torrezan. Entre os presentes estiveram os munícipes Fernando Racy 
e Patrícia Nobre Viera Mondelo. Os projetos foram apresentados ao público presente explicando os trâmites 
necessários para abertura de crédito adicional especial. Além disso a munícipe presente questionou as 
razões da devolução de recursos, o presidente da audiência explicou que são recursos de convênios e que 
as devoluções são solicitadas pela união. Não havendo nada mais a tratar a audiência se deu por encerrada 
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IBITINGA, ezembro de 2018 

( 

MUNICÍPIO DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim. 333 
453214600001-50 	 f xer Ou() 1018 

BALANCETE - Análise dos Códigos de Aplicação até 01/12/2018 	 Pay 01 de 01 

1UG.01 MUNICIPIO DE IRITINGA) [F.R..05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS) 

Receitas 	 Despesas 

Saldo Anterior 	Receita Arrecadada 	Despesa Paga 	 Saldo Rd) 	Saldo C/C 	Diferença 

Fonte de Recurso 

05 	TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS FEDER 
100 GERAL TOTAL 	 004 Ministério das Cidades 

Total da Fonte .  

433.620,00 197 100.00 440.249,46 181.247,90 259.001,56 

433.620,00 197.100,00 440.249,46 181.247.90 259.001,56 

203.729,46 

203.729,48 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL 



Diretor de Planejamento 

De: 	<gigovbu03@caixa.gov.br> 
Data: 	quinta-feira, 22 de agosto de 2019 16:31 
Para: 	<diretorplanejamento@ibitinga.sp.gov.br> 
Cc: 	<gabinete@ibitinga.sp.gov.br>; <planejamento@ibitinga.sp.gov.br> 
Assunto: CE 3348/2019 — G1GOV/BU — Solicita Devolução de Recursos para PCF - 

829046/2016/MCIDADES/CAIXA — Operação: 1031208-48/2016 - PM IBITINGA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CE 3348/2019 - GIGOV/BU 	 Bauru, 22 de Agosto de 2019 .  

Ao 
MUNICIPIO DE IBITINGA 
C/C Agência Ibitinga, SP 

Assunto: 	Solicita Devolução de Recursos para PCF 
Referência: 	Contrato Repasse n° 829046/2016/MCIDADES/CAIXA — Planejamento Urbano 

Operação: 1031208-48/2016 

Prezados Senhores, 

1 	Informamos que os relatórios de execução foram analisados e aprovados, para a conclusão da 
Prestação de Contas Final do contrato de repasse acima identificado solicitamos que seja efetuada o 
seguinte procedimento: 

1,1 	incluir na aba "Saldo Remanescente — OBTV" a solicitação de "Devolução com base nos valores 
informados manualmente pelo convenente"; 

2 	Assim informamos os valores a serem devolvidos: 

2.1 	Devolução de Repasse — R$ 59.819,74 

2.2 	Devolução de rendimentos para a união — R$ 5.279,23 

2.3 	Total a ser devolvido para a União — R$ 65.098,97 

2.4 	Devolução de contrapartida — R$ 1.821,61 

2.5 	Devolução de rendimentos para o município — R$ 77,68 

2.6 	Total a ser devolvido para a Prefeitura — R$ 1.899,29 

3 	Assim que as devoluções forem concluídas, enviar a Prestação de Contas para análise da CAIXA. 

4 	Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos julgados necessários pelo e-mail 
qicovbu03acaixa.qov.br. 

Atenciosamente, 

Edimilson Lucio Rodrigues 
Assistente 

Leica Kotsuko Kajino 
Coordenadora de Filial 
Gerência Executiva e Negociai de Governo - Bauru / SP 

23/08/2019 



Natureza da Despesa 444042. 
Conta Corrente Vinculada do CONTRATADO: agência n° 0980, conta corrente n° 006,0064706•=0. 

27.941 v005 micro 

CA1 :A Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

Grau de siga() 

*PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 8290481 2016 I MCIDADES 1 CAIXA 
PROCESSO N° 2585.1031208-4812016 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL POR INTERMÉDIO DD MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÓMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE IRITINGA, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS 
AO PLANEJAMENTO URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si. justo e acordado o Contrato 
de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com os Anexos a este Contrato de Repasse e com 
a seguinte regulamentação, Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas attemções, Decreto n° 6.170_ 
de 25 der:ilhO de 2007, e suas alterações, Portaria interminisrerial MPOGNIF/CGU n° 507, de 24 de novembro de 201 t 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. Diretrizes Operacionais do Concedente para o exercicio, Contrato de Prestação 
de Serviços (CPS) firmado entre o Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a 
espécie. as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir 

' SIGNATARIOS 
I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Concedente Ministério das Cidades, representada pela 
Caixa Económica Federal. instituição financeira sob e forma de empresa públic:a, dotada de personalidade jurkfica de 
direito privado. criada pelo Decreto-Lei 	ne 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto ri° 66.303. 
de 8 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto ri• 7,973, de 28 de março de 2013, com sede no 
Setor Bancano Sul, Quadra 04, Lote 314, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.30510001-04, na qualidade 
de Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados. neste etc representada por JOSÉ ORLANDO 
GARLA, RG n° 18.035.567-SSPASP. CPF re 083.471 418-35, residente e domiciliado á Avenida Getúlio Vargas. 
n° 20-105, 3° andar. Bauru - SP conforme procuração lavrada em notas do 3° Tabelião de Notas e de Protesto de 
Letras e Títulos de Bauru-SP, no livro 1004, páginas 357/360, em 1610612018 e substabeleclmento lavrado no 
2° Tabelião de Notas e Protestes de Remitia/DF. no livro 3198-P, fls. 077/078, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE IBITINGA, inscrito no CNPJ-MF sob o rt° 45.321.480/0001-50, neste ato 
representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO, portador do 
RG re 5.197,548 e CPF n° 032,108.468-39, residente e domiciliado á Rua Miguel Landim, 333 — Centro 
CEP 14940-000 - Ibitinga - SP, doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 

OBJETO DO CONTRATO DE ~ASSE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO DE DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO. 

MUNI C I PIO BENEFICIÁRIO 
IRITINGA - SP. 

CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (OITO) meses, 
Prazo para analise pela CAIXA apôs apresentação da documentação: 01 més. 

CONTRATAÇAO SOB LIMINAR 
( x } Não 	 ( 	) Sim  

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima do Anexo ao Contrato de Repasse — 
Condições Gerais.  

DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 
Recursos do Repasse da União: R$ 394.200,00 (trezentos e noventa e quatro mil e duzentos reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). 
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida): RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

1 Nota de Empenho n° 2016NE800956, emitida em 05/0512016, no valor de R$ RS 394.200,07e amos e noventa e 
i quatro mit e duzentos reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001. 

Programa de Trabalho: 15451205410730035. 

1 



TA TANTE 
DO GARLA ALDO ANTa NIO FIORENTINO 

CPF: O 	68-38 

Testemunhais 

PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse e Anexos: 15/1212016. 
Terrrimio da Vigência Contratual: 20 de Março de 2019. 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do 
objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da aprovação da prestação de contas peta CONTRATANTE o&) da instauração da 
tomada de contas especial, se for o caso. 

FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

REÇOS.. 
ndereço para êqtrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Miguel Landim, 333 - Centro - 'Pitinga - CEP 

-1494G- O.  

Endereç para entr a de correspondências ã CONTRATANTE: Av. Getúlio Vai,20-105 Vila Aviação - CEP 
17_018-7 1 - Baui-LÇS 

CAI'IA 	Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

Nome: EDIMILSON LUCIO BRIGUES 
CPF: 049225.8923-54 

Nome: MARCUS VINICIUS AMARAL 
CPF/ 315.089.778-63 

, 
I,/ 

Contrato em 
Conformidade 

E:),oLsON LUcio RQÚf IeUES 
Assistente 

Mat. 0813074 
GGOV/9U 

27.941 v006 micro 
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CA ink A 	Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Gerais — Setor Públizo — 
Transterencia Voluntária 

Grau de sigilo 

#PUBLICO 

CONTRATO DE REPASSE IV`i 829046 1 2016 1 MCIDADES / CAIXA 
PROCESSO Ne 2585.1031208-48/2016 

Pelo presente Anexo as partes nominadas no Contrato de Repasse. pactuam as cláusulas a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA 

1 - São partes integrantes do Contrato de Repasse, independente de transcrição: 
a) o Anexo ao Contrato de Repasse - COnclções Gerais; 
b) o Anexo ao Contrato de Repasse - Concfiço-es Complementares, especificas de cada Concedente, se for o caso: 
c) o Piane de Trabalhe aprovado no Sistema de Gestão de Convénios e Contratos de Repasse (SICONV) 

1.1 - A eficácia deste instrumento. caso haja itens inseridos em condição suspensiva, esta condicionada 
apresentação pelo CONTRATADO de toda a documentação no prazo (brado no Contrato de Repasse e a anakse 
favorável pela CONTRATANTE, 

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período, nos termos de ao regulamentar do Concedente. 

1.12 - O CONTRATADO. desde lá e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das 
exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação peia CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno 
direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Como forma mutua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse. são obrigações das partes: 

2.1 - DA CONTRATANTE 

I. analisar e aprovar a documentação técnica, institucional e juridica das propostas selecionadas, 
I J. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO. e publicar seu extrato, no 

diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se foro caso: 
III acompanhar e atestar a execução físico-financeira do ()beato previsto no Plano de Trabalho. com  os 

correspondentes registras nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE; 

R/ transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do crorograma de desembolso aprovado. 
observado o disposto na Clausula Quinta deste Instrumento: 

V. comunicai a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta ria legislação. 
VI analisar eventuais soletrações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso. ao  

Concedente 
VII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controte externo e nos limites de sua competência especifica 

informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 
VIII. receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO, bem como notifica-io quando da 

sua não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos. instaurando, se 
for o caso, a correspondente 'Tomada de Contas Especial 

2.2 - DO CONTRATADO 

L consignar no Orçamento do exercicio corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para 
executar o objeto do Contrato de Repasse e. no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no 
Plano Peatianual os recursos para atender as despesas em exercido& futuros que, = r 	ente constarão do seu 
Orçamento; 

II_ observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscr ç em restos • pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de me 	termos do Código 
Tributário Nacional. a não efetuar cobrança que resulte em montante supe 	á oon partida aportada ao 
Contrato de Repasse: 

27.943 v007 micro 1 



CAI ‘A 	Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais —Setor Pública — 
Transferencia Voiuntána 

IV adotar c disposto nas Leis n° 10.048, de 06 de novembro de 2000. e 10.098, de 19 de dezembro de 2000. e no 
Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004. relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas 
Portadoras de deficiência física ou com mobiliade reduzida; 

V. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Concedeste, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade e econõmica e social, 
informando é CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

VI. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jundica, técnica e 
institucional necessária á celebração do Contrito de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públiens, conforme o caso, nos termos 
da legislação aplicável: 

VIL compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

VIII. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do ()Neto pactuado no Contrato de Repasse. 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

IX assegurar. na  sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas. ações e atividades, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiaria, 
quando detectados peia CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle, 

X. definir o regime de execução, direto ou indireto, do objete do Contrato de Repasse; 
XI, realizar o processo licitatáno, sob sua inteira responsabilidade. quando optar pelo regime de execução indireta, 

nos termos de Lei n° 3,666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 
e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos 
legais. a suficiéncia do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e 
Despesas Indiretas (BOI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; 

XII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BOI 
que integram o orçamento do projeto básico da obra eléou serviço, em cumprimento ao art. 7*; §2°, inciso II, da Lei 
8.666/93 cic a Súmula n° 258 do Tributai de Cordas da União; 

XIII. observar o disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013. nas licitações que realizar peta Lei 8.686/93, no 
caso dó contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração 
firmada pelo representante legal do CONTRATADO acerca do atendimento ao disposto nu referido Decreto: 

XIV. utilizar, para aquisição de bens e serviços =uns. a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002. e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450. de 31 de maio de 2005. preferencialmente a sua 
forma eletrõnica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO a impossibilidade de sua utilização 

XV. apresentar declaração expressa firmada por representante leoa' do CONTRATADO, ou registro no SICONV que a 
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório: 

XVI, apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XVII prever no edital de licitação e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabilidade pela 
qualidade das obras. materiais e serviços execuladasidomecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto contratado e exercer a fiscalização sobre o CTEF: 

XVIII. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação. o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço lotal ofertada por cada licitante com o sai respectivo CNPJ, o termo de 
homologação e adjudicação, o extrata do CTEF e seus respectivos aditivos, e ART dos projetos, dos executores e 
de fiscalização de obras, e os boletins de medições: 

XIX. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações. bem 
como as informações referentes as dispensas e inexigibilidades; 

XX. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos anãos ou entidades públicas 
concedentes ou contratantes. bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 
contábeis; 

XXL atestar. por maio do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas 
elou profissionais participantes do processo de ficâação, em especial ao impedimento daquelas em contratar corri 
o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n°516, de 15 de março de 2010; 

XXII. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar. quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE: 

XXIII_ apresentar á CONTRATANTE retatõrios de execução fisico-financeira relat' 	 ato de Repasse, bem 
corno da integralização da contrapartida, em periodicidade competi 	 rama de execução 

estabelecido; 
XXIV, responsabilizar-se peta conclusão do empreendimento quando o oh' 	 Reprae.  sdse prever apenas 

sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim 	
c 
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XXV. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Conirato de 
Repasse, bem como na manutenção do património gerado por estes investimentos; 

XXVI notificar os partidos políticos. os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede rio município 
ou Dístnto Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em canformidade 
com a lei n°  9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio cdetrenico: 

XXVII, fornecer ã CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

XXVIII. divulgar. em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse. o nome do 
Programa, a origem do recurso. o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTE e do Concedeste, como 
entes participantes. obrigando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente á CAIXA a data, forma e local 
onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as imitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 
oe setembro de 1997: 

XXIX. comprometer-se a utiiizar a assinatura do Concedeste acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrata de Repasse. observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 
30 de setembro de 1997, 

XXX rea!=zar rempestivemente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à forrnalização, execução, licitação 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tornada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registra' no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema; 

XXXI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse; 

XXXII. opera'. manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes ao 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XXXIII. responder solidariamente. os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos: 

XXXIV. aplicar, no SICONV. os recursos creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de 
poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a uni mês, e realizar os pagamentos de 
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XXXV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao cangalho local ou instáncia de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver 

XXXVI. tomar outras pmviriências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos de Repasse fixado no Contrato 
de Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho. 

3,1 — O CONTRATADO aportara, ao Contrato de Repasse, o valor dos Recursos de Contrapartida fixado no Contrato de 
Repasse de acordo com o cronograrna de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho á 
conta de recursos aloc.ados em seu orçamento 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato de Repasse, 
figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de 
despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 — "roda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta especifica vinculada ao Contrato 
de Repasse. em agência da CAIXA. isenta á cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INICf0 DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expresse concordem:ia em aguardar a autorização 
escrita da CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repa 

4.1 — A autorização ocorrere após a fInatização do processo de análise pós- 	 to de recursos de 
repasse na conta vinculada, este se fixo caso. 

42 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CON 	 eto de meckção para 
liberação de recursos ata a emissão da autorização acima disposta. 
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4.3 - Caso a contratação seja efetuada no perioceD pré-eleitoral, o CONTRATADO declara estar ciente de que a 
autorização de inicio de objeto e a kberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se 
realizar no mês de outubro, considerada, inclusive. a eventual ocorrencia de segundo Limo, em atendimento ao artigo 
73, inciso V!, alinea "a" da Lei ra' 9.504/97 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS 

5 - A liberação dos recursos financeiros obedecera ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou 
etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade 
financeira do Concedente e atendidas as exigências cadastrais vigentes 

5.1 - A autonzação de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas. de acordo com o 
cronograma de desembolso, após a autorização para inicio do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a 
execução fisica e a comprovação do aparte da contrapartida da etapa correspondente e posteriormente a comprovação 
financeira da etapa antenor pelo CONTRATADO. 

5 1 1 No caso ce execução co abjeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos á 
primeira parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação da segunda 
parcela e seguintes, condicionada á aprovação pela CONTRATANTE de relatóno de execução com comprovação da 
aplicação dos recursos da última parcela liberada. 

5.2 - No caso de caras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União seja inferior a RS 
7501000.00 (setecentos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo Concedente na conta vinculada, ocorrerá 
de acordo com o cronograma de desembolso aprovado, em no máximo três parcelas correspondentes a 50% (cinquenta 
por cento), 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse da União, 

5.2.1 - Nesse caso. o desbloqueio dos recursos ocorrera após apresentação do relatório de execução de cada etapa do 
objeto do contrato de repasse devidamente atestada pela fiscafização do CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 - As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão é conta de recursos alcearias nos respectivos 
orçamentos dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho piurianual, quando for o caso. ocorrerá de acordo com determinação especifica do 
Concedeste. com  incorporação ao Contrato de Repasse mediante Apostilarnenio. 

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o Contrato de Repasse fica automaticamente extinto, 

6.2.1 - No caso de perda cia validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Paga', o quantitativo 
fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Piano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interrninisteriai MPOGIMF/CGU n° 507. 
de 24 de novembro de 2011. vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento 

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo coma natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso .  

72 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONV, no mínimo. as seguintes 
informações: 
- a destinação do recurso: 

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso: 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado, 
IV • a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento: 
V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou 
documentos contábeis. 

de titul 
citados a ix 
deve /se 

idade dos fornecedores e 
, em que o crédito podara 
registrado no SICONV o 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conte bane 
prestadores de serviços.. facultada a dispensa deste procedimento nos cas 
ser realizado em conta bancaria de titularidade do próprio CONTRAT 

beneficiário final da despesa' 
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a) por ato da autoridade máxima ao Concedente. 
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO por regime direto; 
c) no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos realizados as próprias custas decorrentes de atrasos na 
liberação ce recursos pelo Concedente e em valores alem da contrapartida pactuada. 

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado. uma Unica vez no decorrer da vigência do Contrato de Repasse. 
pagamento a pessoa fisica que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do benefiáário pela 
CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por fomecetice ou prestador de serviços. 

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em periodo 
anterior ou posterior á vigência do Contrato de Repasse. permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência do Contrato de Repasse e se expressamente autorizado peio Concedente. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da divida publica federal, quando e sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um mês. 

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta bancaria vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto 
prazo será automática. após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização de conta, ficando o CONTRATADO responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio 
da SICONV. se  o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a uni mês. 

7.5.2 - Os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos serão computados a crédito do Contrato de Repasse 
para consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativo específico que 
integrará a prestação de contas, vedada a sua utiezação como contrapartida. 

7.5.2.1 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas correntes, no caso de obras e 
serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse seja inferior a R$ 750.000,00 {setecentos e cinquenta 
mil reais), devem ser devolvidos á conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado. 

7 . 5 2 2 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos +et:ursas, que comprometam a execução do 
Objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão. denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse. inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituidos á UNIÃO 
FEDERAL. no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma radicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição. sob perta da imediata instauração de Tomada de Contas Especial de responsável. 

7.6.1 - A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida 
exclusivamente sobre o repasse ou a contraperuda, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado 

7.7 - Deverão ser restitu idos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação apiloável, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado totalmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
le) quando não for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
o) quando nen for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento: 
e) quando houver utiização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no item 
7.5.2; 
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7,7, arena ma', os recursos que permaneceram ria conta especifica, sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos 
termos do item 7,5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. Após esse 
penodo aplicar-se-a IPÇA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mios, podendo ser deduzidos os rendimentos de 
apl inação. 

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no abjeta do Plano de Tratei 
aplicação finarreeira, nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta 
contratual. Apele esse periodo aplicar-será IPCA mais juros de mora de 1% ( 
deduzidos os rendimentos de aplicação. 
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7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "le em que a parte executada não apresente funcionatidade, a 
devolução da totalidade dos recursos liberados acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos termos do item 7.5, 
ocorrera apticando-se sobre os recursos eventualmente gastos, o mesmo percentual corno se tivessem permanecido 
aplicados durante todo o per iodo em caderneta de poupança. no prazo de ate 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
do Contrato de Repasse. Após esse período aplicar-se-a IPCA mais juros de mora de 1% (uni por cento) ao mês, 
oodendc ser decuzidos os rendimentos de aplicação. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada sena verificada pela 
CONTRATANTE 

7 7 5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "ti', será restaurada Tomada de Contas Especial. além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente. até o Ultimo dia do més anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.7,5.1 - Ainda na hipótese do item anterior. caso naja recursos que permaneceram sem desbioqueio em favor do 
CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias dc 
vencimento da vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira, Após esse período instaurar-se-à 
Tomam' de Contas Especial. 

7.8 - Qs casos fortuitos ou de torça maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e 
aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues á CONTRATANTE, para análise e 
manifestação do Concedente. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repesse serão de propriedade do CONTRATADO, quando da 
Sua extinção, desde que vinculados a finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Concedente è a autoridade competente para coordenar e detrair as diretrizes do Programa, cabendo à 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabatio, 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Concedente podera promover visites in loco corri o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por interrnedio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-
financeira das atividades referentes ao Contraio de Repasse, bem corno, conservar, em qualquer Npótese, a faculdade 
de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que 
venha a ocorrer 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta especifica do_grupo vinculado ao 
ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo 
Financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa. 

10.1 - As faturas. recibos. notas Luas e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO, devidamente Identificados com o nome do Programa e o número do 	de Repasse, e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, 	o dos órgãos de 
controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse 

10.1 1 - O CONTRATADO devera encaminhar cópias dos comprovantes de des 	 s documentos a 
CONTRATANTE sempre que houver solicitação 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros devera ser apresentada a CONTRATANTE nas 
condiçaies fixadas no Contrato de Repasse. 

1.1 - Ouancic a prestação de contas não Ra- encaminhada no prazo fixado. a CONTRATANTE estabelecera o prazo 
máximo de 30 ;trinta; dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação 
no mercado financeiro, atualizados pela laxa SELIC. 

11.2 - Caso o CONTRATADO não apresente a prestaçao de contas nem devolva os recursos nos termos do item 
anterior. ao  termino do prazo estabelecido. a CONTRATANTE registrará a inadimplencia no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicara o fato ao órgão de contabilidade anafitica, para fins de instauração de Tomada de 
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização scoidaria. 

11.3 - Cabe ac Prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Repasse firmado pelo seu antecessor. 

11.3.1 - Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, à CONTRATANTE e inserir no SICONV 
documento cern justificativas que demonstrem o Impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patnmdrao 
público. 

11,3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de tomada de contas especial.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 - O CONTRATADO é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas pela CONTRATANTE, quando Solicitar 
a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projeto; de engenharia e de trabalho social, quando houver, 
b) visione de etapas de obras não previstas originalmente: 
e) publicação de extrato no Diário Oficiei de União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do 

CONTRATADO_ 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capitulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle alterno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e talos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

14 - É obngatóna a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o periodo de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
autorrzaçao da CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros. observadas as Imitações Impostas pela Eleitoral ri° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Concederias, bem corna o obj  
observado o disposto no § 1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de sus 
financeiros, observadas as limitações impostas oda Eleitoral n° 9.504, de 30 de sete 
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Anexo ac Contrato de Repasse - Cc relições Gerais —Setor Público — 
Transferência Voluntária 

CLAUSULA DÉCliVIA QUINTA - DA VIGENC1A 

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á ao término de sua agencia. 
constantes no Contrato de Repasse. possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovaçao da 
CONTRATANTE. quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

18 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigancia, creditando-se-thes. igualmente, os beneficies 
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Podaria interministerial MPOGMF/CGU n° 507. de 24 de 
novembro de 201'. e demais normas pertinentes à matéria 

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de 
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado e ainda a verificação de qualquer 
circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial, 

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na brrna acima prevista e sem que tenham sido oa valores restituidos á 
União Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 - A existência de restrição do CONTRATADO não foi considerada óbice á celebração do presente instrumento, em 
razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a ciatebraçaci 
deste instrumento. condicicnada à decisão final 

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a desconstituiaão dos efeitos da respectiva liminar, corri a 
rescisão rin presente contrato e a devolução de lados os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na  

forma da Legislação em vigor. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18 - A afteraaão deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução fisica e 
financeira, inclusive a alteração do prezo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo 
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo minimo 
de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação 
da CONTRATANTE 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Concederia, será promovida "de oficio' pela CONTRATANTE, Matada ao perloda do atraso 
verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO. 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo. ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Concedente. 

18.3 - È vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuizo da funcionalidade do objeto contratado, desde que 
devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS E DAS COMUNICA 

19 - Os documentos instrutórios ou comprobattinos relativos á execução do Contrato de Re ase deverão ser 
apresentados em onginal ou em cópia autenticada. 

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas ci.am 	ente feitas se 

entregues por carta protocolada. telegrama ou fax, nos endereços descritos no Contrato de 

8 
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Anexo ao Contrato de Repasse — CondOes Gerais — Setor Riblico 
Transferencia Voluntária 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20 - Fica eleito o foro descrito no Contrate de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com 
renúncia exp7se-siequalquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por e ,arem assim jàstos e pactuados burlam este instrumenio. que será assinado peias penes e pelas tetemunnas 
abaixo/para cwe surta sus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fora dele, sendo extraidas as respectivas Opas. que 
terão45 rriesrri alor do &OuriaL 

f 

ur 	 15 

Oca 

2016 

À sin 	 TANTE 
NOrne 	 O CARLA 
CP 

NIO FIORENTINO 

Testemunhas 

kr! tí 
Nome: EDIMILSON LUC OORIGUES 
CPF, 048.225.698-54 

Nome;-M,ARCUS VS IN 	AMARAL 
CPr 315.059.778-63 

Contrato em 
ConformIdade 

9 

EDN■fiLSON LUCI0 
Assistem 

Matr. 08130714 
GIGOVSU 
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CAI-‘4,A 	Anexo ao Contrato de Repasse - Co-lições Complementares 

Grau de sigilo 

#PUBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 829046120161 MCIDADES 1 CAIXA 
PROCESSO N" 2585.1031208-46/2016 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 

1 - No caso de contratação de operações no ambito do Ministério das Cidades, o CONTRATADO deve: 

a) transferir e posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais. sendo condicionante para aprovação da 

Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiária; 

b) apresentar a Licença de Operação. fornecida pelo órgão ambientai competente, sendo condicionante para aprovação 

da Prestação de Contas Final. caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, residuos 

solidas urbanos e drenagem. inclusive as realizadas rios programas habitacionais; 

c) estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo a metodologia implicara a rescisão 

contratual e a não liberaçãO dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente je sacados, 

no caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária: 

d) estar ciente que a liberação cia última parcela fica condicione a comprovação da regularização efetiva da situação da 

delegação ou concessão firmada entre o municipio e o prestador dos serviços, rio caso de operações do Programa 

Serviços Urbanos de Agua e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for 
• 

apresem a por temi e compromisso; 

e) gaie(ntir isoladamente • junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemas de 

abastecimento de agua. d- coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos. de 

coleta de esgotos] luviars, d pavimentação pública e de rede de distribuição de energia el i a e iluminação coutam, 

7
c que cci 

Ouro 	 15 	 De  embro 	de 2018 
kcal" 

/ 

ATADO 
DOANTONIS FIORENTINO 

Assi 	 E 
Nom 	 ARLA 
C PF: 

Testemunhas /7 

Nome: EDIMÍLSON LUCIO DRIGUES 
	

Nome: MARCUS 'VINICIUS AMARAL 
CPF: 048.225.898-54 
	

CPF: 315.089.778-63 
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UU/UOILU I 

Extrato 
Cliente: MUNICIPIO DE IBITINGA 

Conta: 0980 / 006 / 00647060-0 

Data: 	06/09/2019 - 14:33 

Extrato 

Data Mov. 	Nr. Doc. 	 Histórico 	 Valor 	 Saldo 

000000 	 SALDO ANTERIOR 

670 - Nâo há lançamentos do dia. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvioor;a: 0800 725 7474 

Desk CAIXA: 0800 726 0104 

0,00 	 66.998,26 C 

/' 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_extrato.processa 
	 1/1 



undo 	 CNPJ do Fundo 
CAIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA 	I 	10.740.552/0001-90 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples vehficação 

Código 	Operação 	Emissão 
0980 	5413 	I 	06/09/2019 

¡Inicio das Atividades do Fundo 
15/10/2012 

CAI‘ 
Nome da Agência 
LTINGA, SP  

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC 	 Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria 
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico: 
https.//www1.caixa.qov.bilatendimento/telefones da caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br  

SIDMF-EXTRATO 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 

I 	0,2387 	 2,1030 	 3 1 521 
Cota em: 31/07/2019 

1,554182 
Cota em: 30/08/2019 

1,557892 

Administradora 

Nome 
Caixa Económica Federal 

Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasilia/DF 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 

Nome CPF/CNPJ Conta Corrente rolha 

MUNICIPIO DE IBITINGA 45.321.460/0001 -50 006.00647060-0 r

és/Ano 
08/2019 	01/01 

Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

HJstonco Valor em R$ Otde de Cotas 

Saldo Anterior 66 889,03C 43.038,097181 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 66.998.26D 43.038,097181 
Rendimento Bruto no Mês 109,23C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saido Bruto' 0,00 0,000000 
Resgate Bruto em Trânsito' 

valor sujeito a Inbutacão. conforme legislação em vigor 
0.00 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico Valor R$ (Ide de Cotas 

21 % 08 	RESGATE' 66.998,26D 43.038.097181 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

Dados de Tributação 
	

Rendimento Base 
	

IRRF 

	

0,00 
	

0.00 

Informações ao Cotista 

CJrsu2te se.; extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
pratica e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado (a) Cotista, compareça á sua agencia de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

       

IMPRIMIR 

 

RETORNAR 

    

   

FECHAR 

 

     

      

1/1 
,ttps://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controlledextrato_extratoFundoInvestimento  
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